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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC001097/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 06/07/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR029708/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.102147/2020-58
DATA DO PROTOCOLO: 06/07/2020

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10263.102500/2019-66
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 09/12/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURANTES
BARES E SIMILARES DO PLANALTO NORTE CATARINENSE, CNPJ n. 79.376.851/0001-93, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JANE MARIA HENCKELS;
 
E 

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de
01º de maio de 2020 a 30 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados
em Instituições, Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, com abrangência territorial em Bela Vista
do Toldo/SC, Canoinhas/SC, Irineópolis/SC, Itaiópolis/SC, Mafra/SC, Major Vieira/SC, Matos
Costa/SC, Monte Castelo/SC, Papanduva/SC, Porto União/SC, Rio Negrinho/SC, Timbó Grande/SC
e Três Barras/SC. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

O Piso Salarial da categoria profissional será de R$ 1.391,00 ( hum mil trezentos e noventa e um
reais), valor previsto no inciso IV (quarto) da Lei Complementar nº760 de 04 de março de 2020.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 

A partir de 1º. de maio de 2020, os salários serão reajustados mediante aplicação de 2,46 (dois vírgula quarenta e
seis por cento), índice correspondente a 100% (cem por cento) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor de
maio de 2019 até abril de 2020, índice esse a ser aplicado sobre os salários vigentes em maio/2019 para os
admitidos até aquela data.

§ 1º As Instituições poderão compensar os adiantamentos legais ou espontâneos pagos no período, salvo os
decorrentes de promoção, término de aprendizagem, transferência de cargo, função, estabelecimento ou localidade
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e equiparação salarial determinada por sentença judicial transitada em julgado.

§ 2º Os empregados admitidos após o mês de maio terão a correção salarial aplicada na proporção do tempo de
serviço na empresa, respeitando o art. 461 e §§ da CLT e inciso XXX da CF/88.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTROS AUXÍLIOS 

CLÁUSULA QUINTA - BEM ESTAR SOCIAL 

CLÁUSULA - BEM ESTAR SOCIAL

Fica estabelecido o presente benefício aos empregados e Instituições à obrigatoriedade de cumprimento do
benefício “Bem-Estar Social”, que visa garantir melhores condições à categoria, concedendo vantagens e segurança
aos trabalhadores e empregadores, devendo ser cumprida obrigatoriamente pelas Instituições Empregadoras as
seguintes condições:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS GARANTIAS

 

BENEFÍCIOS	PARA	OS	TRABALHADORES
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS MOTIVO

BENEFI�CIO	KIT
NATALIDADE 450,00 1 Nascimento	de	�ilho(a)	da

empregada	titular	(mãe).

BENEFI�CIO	CESTA	BA� SICA 450,00 1
Afastamento	por	doença
superior	a	60	dias	e
inferior	ou	igual	a	90	dias.

BENEFI�CIO	PO� S-CIRU�RGICO Até	400,00 1
Afastamento	por	acidente
seguido	de	procedimento
cirúrgico.

BENEFI�CIO	ORTOPE�DICO Até	600,00 1 Afastamento	por	acidente
com	locação	de	aparelhos.

BENEFI�CIO	ALIMENTAR
POR	AFASTAMENTO 500,00 2

Afastamento	por	doença
superior	a	90	dias	e
inferior	ou	igual	a	180	dias.

BENEFI�CIO	CRECHE 200,00 3 Matrı́cula	do	�ilho(a)	em
creche	particular.

BENEFI�CIO	CASAMENTO 900,00 1 Em	caso	de	casamento	do
titular.

BENEFI�CIO	PSICOLO� GICO
SOLIDA�RIO Até	1350,00 - Afastamento	superior	a	180

dias.
BENEFI�CIO
APOSENTADORIA 1.500,00 1 Aposentadoria	do	titular.

BENEFI�CIO	KIT	ESCOLA Até	450,00 1

Aquisição	de	material
escolar	de	�ilho(a)
matriculado	em	escola
particular	no	Ensino
Fundamental	I	(1º	ao	5º
ano).

BENEFI�CIO	NUTRICIONAL	E
FITNESS - - Apoio	nutricional	e	�itness

ao	titular.

REDE	DE	DESCONTOS - - Rede	de	descontos
nacional.
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BENEFÍCIOS	PARA	AS	EMPRESAS
BENEFÍCIOS VALOR PARCELAS MOTIVO

REEMBOLSO	DE	RESCISA�O Até	2.000,00 1

Pagamento	de	rescisão	de
empregado	com	no	mı́nimo
10	anos	de	vı́nculo
empregatı́cio	ininterrupto
em	regime	CLT.

BENEFI�CIO	CAPACITAÇA�O 500,00 1

Verba	para	treinamento	em
razão	da	admissão	de
trabalhador	acima	de	60
anos	ou	de�iciente	fı́sico.

REEMBOLSO	DE	LICENÇA
PATERNIDADE 450,00 1 Licença	do	empregado

titular.
REEMBOLSO	DE	LICENÇA
MATERNIDADE 600,00 1 Licença	da	empregada

titular.
REEMBOLSO	DE
AFASTAMENTO	POR
ACIDENTE

1.500,00 1 Afastamento	do	titular	por
acidente.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – REGRAS DE UTILIZAÇÃO

I) Para inclusão ou movimentações no benefício deverá ser enviado por e-mail através de planilha padrão,
disponível no site do Sindicato ou por e-mail para: cadastrobes@proagirbeneficios.com.br os seguintes
dados:

NOME COMPLETO, CPF, DATA DE NASCIMENTO, ENDEREÇO COMPLETO DO BENEFICIÁRIO COM CEP,
TELEFONE RESIDENCIAL, TELEFONE CELULAR DO EMPREGADO, EMAIL DO EMPREGADO, NOME DA MÃE,
DATA DE ADMISSÃO E OU DEMISSÃO.

II) A listagem para inclusão deverá ser encaminhada até o dia 25 de cada mês, bem como as movimentações no
quadro de empregados. Caso o dia 25 não seja dia útil, o envio deverá ser antecipado, ou seja, no último dia útil que
antecede o dia 25. Caso a instituição empregadora não receba os boletos até 5 dias antes do vencimento solicite-os
através do telefone: (31) 3442-1300 ou e-mail: cobrancabes@proagirbeneficios.com.br

III)  O empregador, obrigatoriamente, contribuirá o valor mensal de R$ 20,00 (vinte reais), por empregado.

IV) O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de multa de 2% (dois por cento),
juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal descrito no corpo do boleto, imputável às Instituições.

V) A Instituição deverá proceder o pagamento até o dia 10 do mês seguinte à inclusão do empregado na lista para
exercício do benefício, através de boleto bancário, enviado previamente através da Administradora. Caso não receba
o boleto em até 5 (cinco) dias antes do vencimento, cabe à Instituição solicitar através do telefone (31) 3297-5353 ou
e-mail: cobrancabes@proagirbeneficios.com.br. Caso o valor do boleto esteja divergente, favor entrar em contato
imediatamente, até no máximo o dia do vencimento original (padrão), ou seja, dia 10. Ultrapassando essa data o
boleto deverá ser pago conforme enviado.

VI) O prazo para informar e requerer os benefícios é de até 90 (noventa) dias após o evento ocorrido, conforme
coluna de ‘Motivo’ da tabela acima, somente através do e-mail: ocorrencias@proagirbeneficios.com.br.

VII) A não informação por parte da Instituição empregadora dos empregados com rescisão de contrato de trabalho
dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que a administradora receba a referida informação para
exclusão do mesmo.

VIII) O ‘Manual de Orientações e Regras’ que estabelece os critérios para utilização dos benefícios desta cláusula
será encaminhado via e-mail para todas as Instituições empregadoras e a todos os empregados que solicitarem. As
partes acordam que quaisquer alterações no ‘Manual de Orientações e Regras’ para exercício deste benefício,
poderão ocorrer somente na próxima negociação da Convenção Coletiva de Trabalho.

https://webmailpro1.uol.com.br/compose?to=cadastrobes@proagirbeneficios.com.br
tel:%2831%29%203442-1300
https://webmailpro1.uol.com.br/compose?to=cobrancabes@proagirbeneficios.com.br
https://webmailpro1.uol.com.br/compose?to=cobrancabes@proagirbeneficios.com.br
https://webmailpro1.uol.com.br/compose?to=ocorrencias@proagirbeneficios.com.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso de trabalhadores afastados antes do início do BEM-ESTAR SOCIAL, a instituição fica isenta da
obrigatoriedade de inclusão, até que este retorne suas atividades. No caso de trabalhadores afastados após sua
inclusão no referido benefício, a instituição empregadora continua responsável pelo pagamento da mensalidade dos
mesmos. Caso o empregado tenha trabalhado na instituição no mínimo um dia, ele ficará ativo no
benefício até o último dia do mês, sendo assim o nome dele constará no boleto de vigência referente ao
mês coberto, lembrando que a instituição empregadora deverá informar a demissão no prazo correto.

PARÁGRAFO QUARTO

Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo Empregador, a Instituição
empregadora configura-se como inteiramente responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas nesta
clausula, quando da ocorrência dos eventos, bem como permanece regulamente responsável pelo descumprimento
da presente CCT, assumindo todo ônus pelo indevido descumprimento.

PARÁGRAFO QUINTO

Em virtude do descumprimento e manifesta lesão ao direito coletivo dos empregados, a instituição empregadora fica
obrigada a reparar o dano e indenizar o empregado em 10% (dez por cento) do valor total de todos os eventos.

PARÁGRAFO SEXTO

A inadimplência de qualquer boleto em atraso igual ou superior a 20 (vinte) dias do vencimento original acarretará a
suspensão de todos os empregados. Caso recebamos listagem com a movimentação (inclusão e ou exclusão de
empregados), estes não serão atualizadas caso a Instituição Empregadora esteja inadimplência.  Após a quitação
de todas as pendências a empregadora deverá encaminhar a lista atualizada para reinclusão e os empregados serão
incluídos com novo início.  Com a suspensão da utilização por inadimplência, a Instituição é responsável pelos
custos advindos da necessidade de uso de cada beneficiário e deverá efetuar o ressarcimento em dobro dos meses
em que o empregado não esteve ativo no benefício, a título de indenização. Em função da continuidade da
inadimplência a cobrança será judicial, e ainda, o título poderá ser protestado, por descumprimento desta, o que não
isenta à Instituição da quitação de pagamento(s) pendente(s).

PARÁGRAFO SÉTIMO

Fica facultado às Instituições conveniadas com o poder público, integrar aos salários dos empregados o valor deste
benefício, de obrigação do empregador, e que tais valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo
constar no contracheque dos mesmos.

JANE MARIA HENCKELS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO HOSPITALIDADE E DE HOTEIS RESTAURANTES BARES E SIMILARES DO
PLANALTO NORTE CATARINENSE 

ELAINE PEREIRA CLEMENTE 
PRESIDENTE 

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS 

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR069228_20192019_12_05T16_05_45.pdf

